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Nova Redaçáo ao Projeto de Lei no024/2018, de 27 de novembro de 2018

0 Exped ie
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA
MUNIC|PIO DE CAMPO MAGRO PARA
EXERCíCIO FINANCEIRO DE 2019.

ra
DO

o

o Í\1uNtc iptO oe caupo MAGRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
ndamento no art.9.o, inc. lll, da Lei Orgânica do MunicÍpio, submete à apreciação

dessa Casa Legislativa o seguinte Projeto de Lei
le

CAPITULO I
DAS D'SPOS'ÇÔES PREL'M'NÁRES

Art. 1. - O OrÇam€nto Fiscal do Municipio de Campo Magro, Estado do Paraná, para o exeÍcicio
financeiro Oe áOt g. compreendendo os Orgãos da Administração Direta e lndireta e Câmara de

Vereadores, estime a receita e fixa a despesa em RS 71.775.114,5í (setenta e um milhões,
setecentos e setenta e cinco mil, cento e quatotze reais e cinqüenta e um centavos), nos

termos do art. 165, inc. lll, § 5.o, da constituição da República Federal do Brasil de 1988, e do art.

101, inc. lll, § 3.o, da Lei OÍgânica do Município de Campo Magro.

s 1o - O orçamento do Poder Legislativo Municipal de Campo Magro, para o exercício ÍlnanceiÍo de

ã0t g, estima o recrlbimento de Receita de Transferências Financeiras da Prefeitura Municipal de

campo À/lagro no montante de R$ 3.595.784,12 (Três milhões quinhentos e noventa e cinco mil,

setecentoi e oitenta e quatro reais e doze centavos), e fixa a despesa orçamentária em igual

valo r.

s 20- A receita do municÍpio será realizada mediante arrecadação de tributos, transíerências

útergovernamentais, rendas de outÍas receitas correntes e de capital, na forma da legislação em

vigor.

CAPITULO II
DO ORÇAMENTO FISCAL

Sessáo,
Da Estimativa da Receita

Art. 20 - A receita consolidada do Orçamento Fiscal, de acordo com a legislação específica, possui o

seguinte desdobranrento:
l- Receitas de con:abilização centrallzada no Executivo Municipal e Legislativo Municipal.

82.093.029,52

Reoeita Tributária RS 9.485.873,97

Receitas de ContribuiÇões R$ 499.867,28

Rec;eita Patrimonial R$ 286.979,35

R$ 555.373,60Reoeita de Servi OS

Re(:eitas Correntes



Tra.rsferências Correntes R$ 70.059.962,61

OutÍas Receitas Correntes RS 1.204.972,71

Derluções de Receitas (R910.329.052,1 6)

Tra:rsferências de Capital R$ 11.137,15

Sessáo //
Da Fixação da Despesa

Art. 30 - A despesa do município será realizada segundo desdobramento por elementos de

tos e atividades, obedecendo à classificação institr.rcional.despesa, distribuiclos nos proje
funcional e natureza, distribuidas or Or ão do Governo, a saber:

DESPESAS POR ORGÃO DO GOVERNO

Legislativo Municipal

Gabinete

Secretaria Municipal de Fazenda

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

Secretaria Municipal de Ação Social

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Ambiental

SecÍetaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento

SecretaÍia Municipal de lndústria, Comércio e Trabalho

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa

Secretaria Municipal de Viaçáo e Obras Públicas

Controladoria Geral

PÍocuradoria Geral do [/unicípio

Secretaria lvlunicipal de Turismo

Secretaria lvlunicipal de Planejamento

Secretaria Municipal de Segurança Pública, Patrimonial e Trânsito

R$ 3.595.784,12

R$ 1.112.152,49

R$ 3.609.81 1,29

R$ 19.008,539,10

R$ 2.497.124,59

R$ 4.376.415,78

R$ 14.037.692,36

R$ 1.892.875,25

R$ 263.861,82

R$ 1 5.219.335,63

R$ 4.185.228,48

R$ 21 .556,47

R$ 638.423,72

R$ 503.398,83

RS 250.500,00

R$ 183.601 ,31

R$ 378.813,27Reserva de Contin en 0ra

R$ 71.775.114,51TOTAL

DESPESAS CLASSIFICADAS POR FUNçAO Valor em R$

Total Receitas RS 71.775.114,5'l
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,1 Leqislativa 3.595.784,12
2 J ud iciá ria 638.423,72
4 AdministraÇão 19.039.467,24
6 SequranÇa Pública 99.980,47ok
I Assistência Sc,cial 3.627.124,59
10 Saúde í4.037.692,36
11 15.800,00
12 EducaÇão

Cultura
Urbanismo

18.720.577,74
13 108.710,17
15 4.006.360,61
16 Habitação 33.201,18
17 Saneamento 4.000,00
18 Gestão Ambi€ ntal 2.257.734,66
19 Ciência e Tecnologia 1 1.600,59

20 Aqricultura 718.875,25
21 Organização Agrária 15.000,00
22 lndústria 271.263,00
26 Tra nsporte 1.085.956,87
27 Desporlo e Lazer 179.251.19

Encarqos Estr,eciais 2.929.497,48
99 Reserva de Contingência 378.813,27

Total R$ 71.775.114,51

Sessáo ,//
Da Aulorizaçáo para Abertura de Créditos Adicionais

Art. 40 Os créditos adicionais especiais e extraordinários autorizados no exercício financeiro de
2018 serão reabertos nos limites de seus saldos, conforme dispõe o § 2o do art. 167 da Constituição
Federal, obedecenlo à codiícação constante dos anexos a esta Lei.

Parágrafo Único. Para a reabertura dos créditos adicionais, de que trata o caput deste artigo, fica o
Poder Executivo autorizado a proceder à adequaçáo da codificação dos elementos de despesas
com as respectivas fontes, conforme estabelece a atualização do Plano de Contas Unico, contido na

lnstrução Técnica no 20, de 23 de maio de 2003, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Art.50. Fica o Pocler Executivo autorizado a abrir créditos adicionais suplementares, nas condições
estabelecidas neste artigo:

l- na suplementaçáo das respectivas dotações, com recursos do superávit Íinanceiro,
apurado em balan,;o patrimonial do Exercício Anterior, no limite do saldo verificado em cada fonte de
recurso, nos termos previstos no inciso l, §1o, do artigo 43, da Lei Federal no 4.320, de 1964;

ll - na suplementação das respectivas dotações, com recursos do excesso de arrecadação
efetivo ou poÍ tendência, nos termos previstos no inciso ll, § 10, do artigo 43, da Lei Federal no

4.320, de '1964;

lll - na suplementaÇão das respectivas dotações com recursos de operação de crédito, nos
termos do inciso Vl, §'1o, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de 1964;

lV - na 'edistribuição de parcelas das dotações de pessoal, de uma para outra unidade
orçamentária, quando considerada indispensável à movimentação de pessoal dentro das tabelas ou
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quadros comuns às unidades interessadas, a que se realize em obediência à legislação especifica,
nos termos do incisc, lll, § 1o, do artigo 43, e artigo 66, parágrafo único, da Lei Federal n" 4.320, de
1964;

V - na suplementação das dotações, destinadas a atender despesas correspondentes a
serviços da dívida, sentenças judiciais, PASEP e ressarcimento de convênios, nos teÍmos do inciso
lll, § 1", do artigo 43, da Lei no 4.320, de 1964.

Art. 60 - O ato que abÍir credito adicional indicará expressamente a importância, a espécie do
mesmo e a classificação da despesa, ou a estimativa da despesa.

Art. 70 - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrir créditos adicionais
suplementares, por irto próprio, ate o limite de 20% (vinte por cento) do total da despesa de cada
poder nos termos previstos no § 10 do art. 43 da Lei Federal 4.320, de 17 de março de 1964,
conforme permite o zrrt. 70, inc. I da mesma Lei.
Art.80. O Poder Exêcutivo Municipal flca autorizado a utilizar a reserva de contingência, conforme
estabelecido no an€rxo de Riscos Fiscais constante da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercÍcio flnanceiro cle 2019, bem como recurso para abertura de créditos adicionais suplementares.

Sessão ,Y
Da Autorização para Contratação de Operação de Crédito

Art. 9'- Durante o exercÍcio de 2019, o Poder Executivo l\/unicipal podeá ÍealizaÍ OperaçÕes de
Creditos, dentro das diretrizes estabelecidas pelas lnstituiçÕes Financeiras Nacionais, observados o
limite de capacidade de endividamento do l\,4unicípio e normas baixadas pelo Banco Central do
Brasil e especial ao,qrt. 167, lll da Constituição Federal, Lei complementar no 101/2000, resolução
do Senado federal no 4312001 e demais legislação em vigor.

Art. 10o - Fica o Poder Executivo autorizado a Íirmar convênios com os Governos Federal,
Estadual, Àrlunicipais; e Entidades Assistenciais, diretamente ou atÍavés de seus órgãos da
Administração Direta ou lndireta.

Art. 11o - Fica autorizado o Poder Executivo a suplementar indicando como recurso o superávit
financeiro e excesso de arrecadaÇão, sem contar para o limite estipulado no art.60 desta lei, de
acordo com o art. 43 da Lei no 98512017 que versa sobre as diretrizes orçamentárias para o
exercício 2019.

Art. 120 - Conforme deÍinido no anexo de Metas Frscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias, não
deverá ocorrer as situações previstas no inc. ll do art. 50 da Lei Complementar no 101 de 04 de maio
de 2000.

Art. 130 - No decorrer da execução orçamentária para o exercício financeiro de 2019, o lVlunicipio de
Campo l\llagro Íica autorizado a contratar operações de credito por antecipação da receita, conÍoÍme
o inc. ll do art. 70 da t-ei Federal no 4.320, de 17 de março de '1964, nos limites e termos fixados pela
legislação pertinente.

Art. 140 -_Os vencimentos e salários dos servidores públicos municipais poderão ser revistos, em
março de 2019, corn a recomposição, pelo menos, das perdas ocasionadas com o processo
inflacionário, segundo Índices oÍiciais, ou a critério do Executivo, sempre que permitir a evoluçáo da
receita municipal.



Parágrafo Único .. Sem prejuizo da revisão geral dos vencimentos dos servidores públicos
municipais de que t'ata o caput deste artigo, Ílca garantida a progressão na carreira aos servidores
que a ela fizerem jur;, garantindo a estes o re-enquadramento e avanço salarial, sempre que permitir
a evolução da receita municipal.

Art. 15" - Em decorrência ao disposto no art. 66 e seu parágrafo único da Lei FedeÍal n" 4.320, de
17 de março de 1 1164, Íica o Poder Executivo Nilunicipal, autorizado a movimentar, por óÍgãos
centrais, as dotaÇÕos atribuídas às diversas unidades orçamentárias e a redistribuir parcelas das
dotações de pessoal e encargos de uma para outra unidade, e se realize em obediência à legislação
específica.

Sessáo Y
Das Disposlçôes Finais

Art. 160 - Fica autorizada a compatibilização dos valores, programas e aÇões apresentados na Lei
Orçamentária Anual, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual.

§ 1o - Fica ajustada a Lei de Diretrizes Orçamentárias - Lei no 1039/2018 - e a Lei do plano
Plurianual - Lei n" 978/2017 - em seus anexos próprios, em valores iguais ao desta Lei, nos
programas, órgãos er ações respectivas.

§ 20 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança
sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autoÍização em lei, não se
constituindo como r€lnúncia de receita para efeito do disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal.
Art. 170. As despesas, contidas no Artigo Primeiro desta lei, seráo executas segundo a
apresentação dos anexos previstos na Lei 4.320164 e suas alterações, por Ôrgãos, Funções,
Programas, Subprcgramas, Projetos, Atividades, N/'lodalidade de Aplicação e Elementos de
Despesa.

Parágrafo Unico - Fazem parte desta Lei, 1O(dez), ANEXOS extraídos da Lei Federal no 4.320164,
oriundos do sistema informatizado de contabilidade e orçamentos, e os ANEXOS vinculados a Lei
de Responsa bilid ade Fiscal.

Art. 17o-A Acrescerta-se ao presente projeto de lei, os dispositivos das emendas legislativas
número 06/18 e 07/'18, Íazendo parte integrante deste e de seus anexos.

Art. 18o - Esta Lei entrará em vigor a parlir de 1" de janeiro de 2019

Paço Municipal de Campo Magro, em 31 de Outubro de 2018

CLAUDIO CESAR CASAGRANDE
Prefeito Municipal

Aprovad Discussão
Por

Cente

<-a-



JUSTIFICATIVA

Excelentíssimos Senhores Vereadores

Encaminho a essa Colenda Casa Legislativa, em observância às disposiçóes
constitucionais, a L€)i de Responsabilidade Fiscal- 101/2000, á Lei Municipal n"1039/2018 e á Lei
Complemêntar Muricipal no008/2013, para apreciação dos nobres Edis, o pÍojeto que versa
sobre a Lei Orçamertária Anual, bem como os anexos que lhe acompanham.

Sendo o planejamento obrigatório paÍa o setor público, tem o presente projeto de lei o
objetivo de estlmar;r receita e Íixar as despesas para o próximo exercício financeiro.

Os, recursos destinados a cada AÇão foram extraidos das metas físicas e fiscais
constantes da Lei ce Diretrizes OrçamentáÍias, bem como do Plano Plurianual, ambos resultantes
das prioridades aprovadas nas audiências públicas e demais resultados do planejamento
governamental.

Sua ccncretização prezou pela estimativa realista das receitas municipais, bem como
pela fixaÇão de despesas consideradas essenciais e estratégicas para o lrilunicípio de Campo
IVla g ro.

Por filn, na certeza de que este Projeto de Lei resultará numa discussão democrática
entre Executivo e *egislativo, é que o submeto à apreciaÇão dessa Egregia Casa Legislativa,
esperando dos Nobres Legisladores a nêcessária aprovação, de acordo com o estabelecido na Lei
Orgânica Municipal.


